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Camara Municipal de  Grão  Mogol  
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RESOLUCAO N2  00212021  

ALTERA ARTIGO QUE REGULAMENTA REUNIÃO DO 

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL 

COM 0 USO DE TECNOLOGIA POR 

VIDEOCONFERÊNCIA E PARTICIPACAO PELA  INTERNET  

DOS VEREADORES, DE MANEIRA A GARANTIR  

CONTINUIDADE DO PROCESSO LEGISLATIVO_D_URANTE  

A EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA RELACIONADA  

PANDEMIA DO COVID-19.  

0 Presidente da Câmara Municipal de Grão Mogol/MG, no uso das atribuições 

legais que  the  são conferidas pelo inciso Ill do Artigo 25 do Regimento Interno, 

faz saber que o Poder Legislativo aprovou e ele promulga a seguinte 

RESOLUCAO  

Art.  12  - O artigo 12  da Resolução n2  001/2021 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  "Art  12  - Esta resolução regulamenta a modalidade de deliberação 

remota por videoconferência na discussão e votação de matéria legislativa 

sujeita à apreciação do Plenário e das Comissões, no âmbito da Câmara 

Municipal durante o tempo que for necessário ou enquanto durar a pandemia 

do Covid-19."  

Art  2° - Os demais artigos e parágrafos permanecem inalteráveis.  

Art.  32  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Câmara Municipal de Grão Mogol, 26 de março de 2021 
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